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Para: Chefia de Gabinete da Reitoria
Assunto: Calendário 2020

Senhor Chefe de Gabinete

1. Cumprimentando V.S'. informo que o presente processo trata-se do Calendário
Acadêmico 2020, elaborado por esta PROPLAN com base nas datas e prazos indicados pelas
Pró-Reitorias e demais unidades acadêmicas. Constam indicações de datas da PROGRAD
(compilada à PRAE), PROPGPI, CEAD e Dainf e Copladi/PROPLAN.
2 Assim sendo, sugerimos o encaminhamento ao Magnífico Reitor, propondo a
inclusão à pauta do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (para deliberação sobre normas
complementares sobre matéria acadêmica, conforme letra 'd' da alínea l do artigo 10 do
Estatuto), com vistas à apreciação e aprovação da matéria. Apresenta-se à f1. 3 a minuta de
Resolução e às fls. 4 e 5 a minuta do Calendário Acadêmico 2020.

3. Recomenda-se a reprodução das fls. 2 a 5 pala os conselheiros. com o seguinte
texto de convocação dos Conselhos: "Apreciação e deliberação sobre o Calendário Acadêmico
2020 da UNIRIO"

Atebciosâinente,

r...,.. Id ..J
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Pró-Reitoria de Plamejamento

Portaria n.' 509J' de ll de junho de 2015
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RESOLUÇÃO N' 5.226, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a aprovação do Calendário
Acadêmico 2020.

O Reitor da Universidade Federaldo Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), usando das
atribuições que Ihe confere o Artigo 21, incisos XIV e XIX, do Regimento Geral e de acordo
com o teor do Processo n' 23102.006175/2019-04, tendo em vista que não houve quórum para
realização da 416' Sessão Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE),
convocada para o dia 29/10/2019, e, considerando, ainda, o princípio da eficiência e da
continuidade do serviço público, como Presidente dos Conselhos Superiores, RESOLVE
promulgar, ad ri:áerelzdwm do CONSEPE, a seguinte Resolução:

''1

Art. I' Fica aprovado o Calendário Acadêmico 2020, que a esta acompanha

AH.
UNlJUO.

2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da
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Os calendários específicos das Pró-Reitorias Acadêmicas podem ser acessados nos respectivos sítios:
PROGRAD - httP;//www.unido.br/prograd
PROExC - httP;//www.unido.br/proreitoriadeextensaoecultura
PROPGPl- httP://www.uniria.br/propg
PRAE - httP://www.unido.br/prae

Os calendários específicos das Unidades Acadêmícas devem seguir este Calendário e ser publicados nos respectivos sítios web''1
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N': 23 Í 02.006175/2019-04
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Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2019

Senhora Secretária dos Conselhos Superiores:

Envio o presente processo para inclusão na pauta da próxima reunião do Conselho de

Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE).

Atenciosamente,

Aç.

(21) 2542-4404 -- reitor(@unirio.br
www.uniria.br
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Diretoria de Políticas, Normalização e Registros Académicos de Graduação ,,/IZ /l''\w
Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2019

Memorando 116/DIPRAG/PROGRAD/201g

Da Diretoria de Políticas, Normatização e Registros Acadêmicos de Graduação

Ao Sr. Pró-Reitor de Graduação
Prof. Dr. Alcides Wagner Serpa Guarino lü« lo,
Prezado Pró-Reitor.

Cumprimentando V.S;, enviamos a minuta de Resolução que dispõe

sobre o cálculo da pontuação das notas no ENEM dos candidatos oriundos do
S.ISU para ingresso nos Cursos de Graduação da UNIRIO, para apreciação do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE).

Sugiro, se de acordo, seu encaminhamento à Secretaria d

Stlperiores para inclusão do assunto na pauta do CONSEPE.
os Conselhos

Respeitosamente.
::=-;;:-3i;'-=''...]"

\\.]{ }'9 f''\ . } ./ ; . ''# ./ 3 '!'''\t0
Í

\ Prof.
}v\

Dr. Angelo Telesforo M

DIPRAG - Diretor

De Acordo

Ao Magnífico Reitor, para ciência e, se de acordo, encaminhar à
Secretaria dos Conselhos Superiores para inclusão na pauta do CONSEPE.

PROGIRAD, \ Ó"de setembro de 2019.

41C«.,x..l,4c,...}l"'}. \
Prof. tJÊ. Alcides Wagne) Éjàrpa'êuarino

Pró-Reitor de Gradiiação

$e$.@$.@⑧.wAv. Pasteur, 296 Prédio da Reitoria - Térreo - Sala 5 - Urca - Rio de Janeiro - RJ
CEP 22.290-250 Tel. 55 21 2542-7866 !z(9íi=as!.dlprÊüuun! o.l3 r '.vww.uniria.br/prograd



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO UNIRIO

RESOLUÇÃO N' 5.227 DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre o cálculo da pontuação
das notas no ENEM dos candidatos
oriundos do SISU para ingresso nos
Cursos de Graduação da UNIRIO.

O Reitor da Universidade Federaldo Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), usando das
atribuições que Ihe confere o Artigo 21, inciso XIV e XIX, do Regimento Geral e de acordo
com o teor do Processo n' 23102.005576/2019-39, tendo em vista que não houve quórum para
a realização da 416' Sessão Extraordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
(CONSEPE), convocada para o dia 20/09/2019, e para a 416' Sessão Ordinária do Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), convocada para o dia 29/10/2019. e

Presidente dos Conselhos Superiores, RESOLVE promulgar, ad ré#êre dzzm do CONSEPE. a
seguinte Resolução:

'1

Art. I' Ficam aprovadas as normas para o cálculo da pontuação das notas no Exame
Nacional do Ensino Médio (ENEM) dos candidatos oriundos do Sistema de Seleção Unificada
(SISU) para ingresso nos Cursos de Graduação da UNIRIO.

Art. 2 ' Os Cursos de Graduação poderão informar a nota mínima e a ponderação nas
notas do ENEM referentes às seguintes áreas: Ciências Humanas e suas Tecnologias; Ciências
da Natureza e suas Tecnologias; Linguagens, Códigos e suas Tecnologias Redação; e
Matemática e suas Tecnologias para adesão ao SISU e demais processos seletivos de ingresso
na Graduação da UNIRIO. ' '

''1
Parágrafo único. Caso haja alteração na nomenclatura ou adição ou subtração de áreas

avaliadas no ENEM, será adotada a nova nomenclatura para os efeitos desta Resolução.

Art. 3' As notas mínimas e respectivas ponderações previstas no art. 2' poderão ser
revistas a cada 2 (dois) anos contados a partir do primeiro processo seletivo -- SISU ou
equivalente -- que as utilizar.

Art. 4' As Coordenações de Curso deverão enviar os fatores de ponderação e as notas
mínimas aprovadas pelo Colegiada de Curso à Coordenadoria de Acompanhamento e
Avaliação do Ensino de Graduação (CAEG) da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD).

$ 1' Os fatores de ponderação e as notas mínimas vigorarão a partir da assinatura do
Termo de Adesão ao SISU subsequente.

1 2' Os fatores de ponderação e as notas mínimas só serão considerados em editais de
vagas ociosas após terem sido utilizados em, pelo menos, um processo seletivo do SITU ou
equivalente.



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO UNIRIO

Art. 5' Outros processos seletivos que utilizem a pontuação do ENEM deverão
aproveitar as ponderações e notas mínimas vigentes na data de publicação de seus respectivosPnltnlq

Art. 6' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
UNIRIO, revogadas as disposições em contrário e, em particular, o $ 1' do art
Serviço PROGRAD n' 3, de 21 de dezembro de 2009

no Boletim da
I' da Ordem de

''1
d'si

d.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO UNIRIO
Pró-Reitoria de Graduação PROGRAD

Ata da Reunião Ordinária da Câmara de Graduação, realizada em 27 de agosto de 2019.

Aos vinte e sete dias de agosto de dois mne dezenove, às quatorze horas, reuniram-se, no Auditório da Escola

de Nutrição da Universidade Federaldo Estado do Río de Janeiro(UNIRIO), localizado na Avenida Pasteur, 296,

Urca, CEP 22290-240, Rio de Janeiro, RJ, os membros da Câmara de Graduação, conforme a lista de presença

anexa, presidida pelo Prof. Alcídes Wagner Serpa Guarino, Pró-Reitor de Graduação, para tratar da seguinte

pauta: Item l - Informes da PROGRAD; Item 2 - Apreciação da minuta de resolução sobre a ponderação das

notas e nota mínima do ENEM; Item 3 - Esclarecimentos sobre o Cálculo do C.R. dos alunos de graduação. Item

1 -- 0 Prof. Alcides inforrlou sobre a dificuldade em realizar a inscrição dos candidatos ingressantes pelo SISU

sem a ajuda dos coordenadores de curso e técnicos das escolas. Ressaltou a necessidade dessa ajuda e que essa

solicitação foi feita pela PROGRAD quando esta assumiu este processo. Ademais, informou que o assunto será

tratado com mais tempo em reunião futura; O Prof. Ronaldo da Silvo Busse, diretor da Díretoria de Programas e

Atividades Especiais - DPAE, informou que o Termo Aditivo do Seguro dos alunos está carreto o que e que a

Apólice é que estava errada e já foi corrigida; O Prof. Ronaldo informou que as inscrições dos trabalhos para a

Semana de Integração Acadêmíca -- SIA, já foram encerradas. O Prof. Ronaldo informou ainda que o IV Fórum

dos Cursos de Graduação e o IV Encontro de Formação de Professores da UNIRIO acontecerão nos dias 03 e 04

de setembro. Outro informe dado pelo diretor da DPAE foi sobre o Projeta Integra UNIRIA, dírecionado para

alunos do Ensino Fundamentale Médio, onde serão feitas diversas atividades práticas para esses alunos. Item 2

- O presidente colocou o segundo item da pauta "Apreciação da minuta de resolução sobre a ponderação das

notas e nota mínima do ENEM" em discussão. Após ampla discussão e apresentação de sugestões de modificação

no documento, o documento finalfoí APROVADO por unanimidade. Por já ter atingido o limite de horário da

reunião item 3 da pauta não foi Colocadfr";jm discussão. Nada mais havendo, a trata, o presidente deu por

encerrada a reunião, da qual eu, Rose/n#rylIRamos Gonçalves, livro e assino a sua memória, assim como o

presidente Prof. Dr. Alcides Wagner Sel/p;
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Prof.

Pró Reitor de Graduação e
Preljidente da Câmara de Gradual;ão

'\

)r. Alcides Wagner Serpa

28

':2e««-"«~..f k.'".":
Rosemary Gonçalves Ramos

Secretária da Reunião

Ge-«.
29 ''\reA
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UNIRIO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Reitoria

N': 23102.005576a20.19-39

Fls.: 06 l Rubrica: ...Í}Éil.é

Rio de Janeiro. .4 3 de setembro de 2019

Senhora Secretária dos Conselhos Superiores

Encaminho o presente Processo para inclusão na pauta da próxima Reunião do Conselho

de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE)

Atenciosamente,

Ricardo

A.v. Pasteur. 296. Urca. Rio de Janeiro. RJ. CEP 22.290-240
(21) 2542-7350 -- reitor(@unirio.br
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iJNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO R10 DE JANEIRO - Ul:!?gT;:í7)
Pró-Reitoria de Gi'aduação / ' ,n

Diretoria de Políticas. Normatização e Registros Acadêmicos de GraduÍlcÉz' á,/é:f

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2019.

Memorando 115/DIPRAG/PROGRAD/2019

Da Diretoria de Políticas, Normatização e Registros Acadêmicos de Graduação ''

Ê:,,?li;'18=:1)Ü=?Ug:%«,... J.ãÃ.n: 4.'L

Prezado Pró-Reitor,

Cumprimentando V.S;, enviamos a minuta de Resolução que dispõe

sôbre a proibição de reprodução de obras literárias, artísticas ou científicas que
viole os direitos autorais no âmbito da UNIRIO, para apreciação do Conselho

de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE).

Sugiro, se de acordo, seu encaminhamento à Secretaria dos Conselhos-

Superiores para inclusão do assunto na pauta do CONSEPE

DIPRAG - Diretor

De Acordo

Ao Magnífico Reitor, para ciência e, se de acordo, encaminhar à
Secretaria dos Conselhos Superiores Dará inclusão na pauta do CONSEPEaos Superiores pg.ra inclusão na pauta

de de 2019

-:í..112h'\,t

pa Guarino
çao

Prof. [} Qner
Pró-Reitor de Graduz

@ Av. Pasteur, 296 Prédio da Reitoria - Térreo - Sala 5 - Urca - Rio de Janeiro - RJ
CEP 22.290-250 --Tel. 55 21 2542-7866 Êrogiad.dipíag@aunirlo.bjl www.unido.br/prograd



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO UNIR]O

RESOLUÇÃO N' 5.228 DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a proibição de reprodução de
obras literárias, artísticas ou científicas que
viole os direitos autorais no âmbito da
Universidade Federal do Estado do Rio de
Janeiro (UNIRIO).

O Reitor da Universidade Federaldo Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), usando das
atribuições que Ihe confere o Artigo 21, inciso XIV e XIX, do Regimento Geral, considerando
as Leis n' 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 e n' 12.853, de 14 de agosto de 2013 e os
Decretos n' 8.469, de 22 de junho de 2015, e n' 9.145, de 23 de agosto de 2017, e de acordo
com o teor do Processo n' 23102.005575/2019-94, tendo em vista que não houve quórum para
a realização da 416' Sessão Extraordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
(CONSEPE), convocada para o dia 20/09/2019, e para a 416' Sessão Ordinária do Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), convocada para o dia 29/10/2019, e
considerando, ainda, o princípio da eficiência e da continuidade do serviço público, como
Presidente dos Conselhos Superiores, RESOLVE promulgar, ad ré$erendum do CONSEPE, a
seguinte Resolução:

Art. I' Fica proibida a reprodução parcial ou integral de obras literárias, artísticas ou
cientíâtcas no âmbito da UNIRIO, que caracterize a violação dos direitos autorais.

$ 1' A reprodução parcial ou integral de uma obra não constitui ofensa ao direito
autoral, desde que tenha prévia autorização de seu autor.

$ 2' E pemiitida a reprodução de pequenos trechos de livros desde que sda para uso
particular do copista e sem que tenha o objetivo de lucro com a extração da fotocópia.

Art. 2' Os Departamentos de Ensino devem promover a divulgação das leis de defesa
dos direitos autorais perante a comunidade acadêmica.

Art. 3' Os espaços públicos permissionários para o Him mencionado no $ 2' do art. I'
devem ser notificados administrativamente, pela Decania, sobre a necessidade de controle e
proibição de reprodução indiscriminada de material não autorizado que eira o direito autoral
garantido por lei.

Art. 4' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da
UNIRIO.

b'

Ri(gado Sdvá.Cp'coso
,,Reitor
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UNIVERSIDADE FEDERALDO ESTADO DO RIO DEJANEIRO UNIRIO \ .///7.#,/ ,,/'
Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD WUP

Ata da Reunião Ordinária da Câmara de G!-aduação, realizada em 10 de outubro de 2018.

Ao décimo dia de outubro de dois mne dezoito, às quatorze horas, reuniram-se, no Auditório
da Escola de Enfermagem Alfredo Pinto da Universidade Federaldo Estado do Rio de Janeiro
IUNIRIOI, localizado na Avenida Pasteur, 296, Urca, CEP 22290-240, Rio de Janeiro, RJ, os
membros da Câmara de Graduação, conforme a lista de presença anexa, presidida pelo
Professor Doutor Alcides Wagner Serpe Guarino, IPró-Reitor de Graduação), para tratar da
seguinte pauta: Item l- /n/armes da PROGR4D. O presidente reforçou o pedido para que não
seja aplicada nenhum tipo de avaliação para os alunos durante a Semana de Integração
Acadêmica, para que todos os alunos possam comparecer às atividades programadas sem
prejuízo acadêmíco. A]-6g Semana de ]ntegração Acadêmica será realizada no período de].5
a 19 de outubro. O Prof. Alcides informou que na próxima reunião da câmara seria falado
sobre o S]SU 2019.]., e que o curso que quiser ponderar as notas do ENEM de seus candidatos
deve apresentar uma ata de colegiada com a aprovação do pedido e o peso de cada nota. Ele
salientou que normalmente a adesão ao SISU ocorre no finalde outubro, mas o INEP ainda
não se manifestou sobre o assunto. O presidente informou também que as notas do ENADE
tinha m sido liberadas ontem, e a presentou o resultado de cada cu rso. Item 2 -- .4prec/anão da
Minuta de Resolução sobre a proibição de utilização de obras literárias, artísticas ou
c/ent/ficas que v/o/em d/re/tos autora/s. A Minuta de Resolução foi apreciada por todos. Após
ampla discussão e modificações no texto originalproposto, o documento finalfoi colocado
em votação sendo aprovado por unanimidade. Nada mais havendo, a trata, o presidente deu
por encerrada a reunião, da qual eu, Rosemary Ramos Gonçalves, lavro e assino a sua
memória, assim como o pyfqsidente Professor Doutor Alcídes Wagner Serpa Guarino.
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'Pro Dr. Professor Alcidds Wagner Serpa Guarino
PrÓ-Reitor dn Gr=d- -a."3n

Presidente da Câmara de Graduação
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UNIRIO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Reitoria

N': 23102.005575/20 19-94
Fls.: 05 Rubrica:

Rio de Janeiro .bÕ de setembro de 2019

Senhora Secretária dos Conselhos Superiores

Encaminho o presente Processo para inclusão na pauta da próxima Reunião do Conselho

de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE)

Atenciosamente,

Ricardo Cardos
Reitor

Av. Pasteur, 296, Urca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.290-240
(21) 2542-7350 -- reitor(@unirio.br

www.unido.br
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO UNIRIO

Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação -- PROPGPI
Diretoria de Pós-Graduação - DPG

INFORMAÇÃO N' 366/2019 - DPG

Ref.: Processo n' 23102.004520/2018-86
Assunto: Reestruturação do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Endocrinologia

Senhor Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação

Encaminho o conteúdo (folhas 175 a 183). revisado por esta diretoria, acostada ao presente
processo, para envio ao Magnífico Reitor, com vistas à apreciação e, se de acordo, encaminhamento ao Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão para homologação.

Ressalto que as páginas revisadas 175 a í83 devem ser reproduzidas para apreciação dos
Conselheiros e a sugestão do texto para constar na pauta de convocação é: Homo/oração da reestruturação do
curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Endocrinologia, aprovado pela Câmara de Pós-Graduação no dia
03/12/20182

DPG, em 10 de setembro de 2019. .,..

.. ./ :q-/ ''.

Prof. Dr. Carl(is Roberto Lyra da Sirva

Diretor de Pós- Graduj?çãd) da Dketoria de Pós-Graduação
DPG/UNIÃO

SIAPE 12243582

/

INFORMAÇÃO NoZH/ 2019-PROPGPI
Ref.: Processo Ro 23102.004520/2018-86

Assunto: Reestruturação do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Endocrinologia

Conforme despacho supra, encaminho à Vossa Magnificência para apreciação, s.m.l., e se de
acordo. envio ao CONSEPE para homologação

PROPGPI em 10 de setembro de 2019.

Prof'. Dr'. E#elyn Goyannes DillOrrico
Pró-Reitora de Póé-Graduação, Pesquisa e Inovação

De acordo

À Secretária dos Conselhos Superiores para as providências necessárias

'-,'",?i '' on '' :ü,ía
rdoso

Réifõr
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO UNIRIO

RESOLUÇÃO N' 5.229, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a reestruturação curricular do
Curso de Pós-Graduação Z,aío Senso - em
Endocrinologia, do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde (CCBS) da
Universidade Federal do Estado do Rio de
Janeiro (UNIRIO).

O Reitor da Universidade Federaldo Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), usando das
atribuições que Ihe confere o Artigo 21, inciso XIV e XIX, do Regimento Geral e de acordo
com o teor do Processo n' 23102.004520/2018-86, tendo em vista que não houve quórum para
a realização da 416' Sessão Extraordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
(CONSEPE), convocada para o dia 20/09/2019, e para a 416' Sessão Ordinária do Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), convocada para o dia 29/10/2019, e
considerando, ainda, o princípio da eficiência e da continuidade do serviço público, como
Presidente dos Conselhos Superiores, RESOLVE promulgar, ad rl:áerend m do CONSEPE, a
seguinte Resolução:

Art. I' Fica aprovada a reestruturação curricular do Curso de Pós-Graduação Z,a/o
Senso -- em Endocrinologia --, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), da
Universidade Federaldo Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), assim como o Regulamento que
a acompanha.

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da
UNIRIO.

do Si.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação
Diretoria de Pós-Graduação

UNIRIO

Regulamento do Curso de Pós-Graduação /afo senszz em Endocrinologia

Título 1 -- Disposições Preliminares

Art.I' O Curso de Pós-Graduação /afo senso em Endocrinologia está
estruturado de acordo com as Resoluções do Conselho Nacional de Educação, o
Regimento Geral da UNIRIO, o Regimento Geral de Pós-Graduação /aío sonsa, e as
Normativas da PROPGPI/DPG.

Título ll Da administração e Organização Geraldos Cursos

Art.2' O Curso de Pós-Graduação /afo sen.çu em Endocrinologia, vinculado ao
Departamento de Clínica Médica - DEMEG, da Escola de Medicina da UNIRIO. tem
como público alvo Médicos formados habilitados pelo Conselho Regional de Medicina

CRM-RJ.

Art.3' O Curso possui como objetivos gerais: oferecer fomlação teórica e
prática adequada na área de endocrinologia e como objetivos específicos propiciar
atendimento à pacientes no ambulatório do HUGG e demais unidades conveniadas e,
paralelamente, fomentar estudos e pesquisas, produzir e disseminar o conhecimento.

Art.4' O Curso terá a duração de 24 meses, com carga horária total de 6120, e

carga horária por atividade acadêmica detalhada no Anexo l

Art.5' O Curso será ministrado na modalidade presencial.

Art.6' As avaliações poderão ser realizadas por meio de: seminários, provas.

Art.7' O Curso será mantido com verba proveniente do pagamento
mensalidades pelos discentes matriculados.

de

Título 111 - Do Colegiado do Curso

Art.8' O Colegiado do Curso compõe-se de Coordenador, Vice-coordenador, o
conjunto de professores pertencentes ao Corpo Docente do curso e um representante
discente eleito por seus pares.

Art.9' O Colegiado do Curso é o órgão deliberativo e de organização didático-
cientíüca.

Art.lO Ao Colegiado do Curso compete deliberar sobre os assuntos referentes
ao Curso, aduar como órgão executivo e administrar os recursos materiais, humanos e
financeiros alocados para o Curso. .,l lxa. ''l.K/ ,rv ,,?

f HV d.A/

W'



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO MO DE JANEIRO
Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação

Diretoria de Pós-Graduação

UNlmO

Título IV- Da Coordenação do Curso

Art.ll A Coordenação do Curso é composta por Coordenador e Vice-
coordenador, ambos pertencentes ao quadro docente ativo da UNIRIO, com titulação
mínima de mestre, indicado e aprovado em reunião de colegiado do Departamento de
Medicina Geral- DEMEG e nomeado pelo Reitor

Art.lla Compete ao Vice-coordenador auxiliar e substituir o coordenador em
ausências ou impedimentos.

Art.12 0 Coordenador possui as seguintes atribuições:

cumprir e fazer cumprir o Regimento Geral dos Cursos de Pós-graduação /a/o
sen.çz/ e o Regulamento do Curso;

11 - convocar e presidir as reuniões do Colegiada do Curso;
111 - representar o Curso, sempre que se dizer necessário;

IV - cumprir as decisões do Colegiado;

V - executar o calendário do Curso, conforme apresentado no prometo deste;

Vl- apresentar à PROPGPI, no prazo estipulado, os relatórios das atividades do
Curso e qualquer outra documentação que se dizer necessária;

Vll - formalizar a indicação do orientador de TCC, ou de coorientador, quando
Houver;

Vlll - formalizar as Comissões de avaliação do TCC;

IX - encaminhar ao órgão competente, via Conselho de Centro, as propostas de
alterações curriculares aprovadas pelo Colegiado;

X - encaminhar ao Colegiada proposta de oferta de uma nova tumba do Curso,
obedecendo às disposições legais devidas;

Xll - formalizar o encaminhamento de parcerias com instituições congéneres
quando do interesse do Curso;

Xll - gerir os recursos financeiros alojados no Curso, de acordo com o olano de
aplicação determinado pelo Colegiada;

Xlll - manter o controle acadêmico dos discentes, diretamente nos sistemas
acadêmicos oHtciais intemos de gestão da UNIRIO, inclusive, efetuando a matrícula;

XIV - verificar e encaminhar à PROPGPI a documentação necessária oara a
elaboração do certiâlcado de conclusão



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO mO DE JANEIRO
Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação

Diretoria de Pós-Graduação

UNIRIO

Título V- Do Corpo Docente

Art.13 0 Corpo Docente do Curso de Pós-Graduação /afo senso em
Endocrinologia atenderá a composição mínima de 70% de professores do quadro de
pessoalativo da UNIRIO, respeitando-se a porcentagem mínima de 30% com o título de
Mestre ou de Doutor, obtido em Programa de Pós-Graduação i/ricfo se?zsu

recomendado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior-
CAPES/MEC.

Art.14 São atribuições do Corpo Docente:

1 - exercer as funções de orientador de TCC, em acordo com o estabelecido pelo
Regulamento;

11 - registrar as notas ou conceitos dos estudantes das turmas sob sua
responsabilidade nos sistemas oficiais intemos da UNIRIO;

111 - cumprir e íàzer cumprir este Regulamento.

Título VI - Do Corpo Discente

Art.15 0 Corpo Discente do Curso de Pós-Graduação /aío senszz em
Endocrinologia compõe-se dos alunos regularmente matriculados.

Art.16 São deveres dos Discentes:

l
Curso;

Participar com proveito de todas as atividades académicas obrigatórias do

11 - Frequência mínima de 75%;

111 - Cumprir o disposto nas normas regimentais da UNIRIO e no Regulamento
do Curso;

Art.17 São direitos dos Discentes:

1 - Contar com a oferta necessária de disciplinas, de modo a ser viabilizado o
cumprimento dos prazos definidos no Regulamento do Curso;

11 - Receber orientação condizente com seu Projeto de pesquisa e com a natureza
de suas necessidades, naquilo que se adequar a estrutura do curso;

111 - Possuir representante eleito por seus pares no Colegiado do Curdo;

IV - Obter junto à secretaria do Curso declarações de matrícula, de
aproveitamento de disciplinas e de conclusão do Curso.

Título Vll- Da Inscrição, Da Seleção, Da Matrícula

Art.18 0s candidatos ao processo seletivo para ingresso no
apresentar, quando de sua inscrição :



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO mO DE JANEIRO
Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação

Diretoria de Pós-Graduação

UNIÃO

1 - Bicha de inscrição;

11 - cópia do diploma de graduação ou declaração de conclusão do Curso de
Graduação;

111 - cópia do Histórico Escolar do Curso de Graduação, caso não sqa entregue
cópia do diploma;

IV - cópia do documento de identidade;

V - comprovante de pagamento de taxa de inscrição, quando for o caso

Art.19 A seleção será realizada por comissão especínlca indicada pelo Colegiado
do Curso, seguindo os critérios do edital.

Parágrafo Primeiro. A comissão de seleção será composta por três membros
titulares e um suplente, pertencente ao corpo docente da UNIRIO e com titulação
mínima de mestre.

Parágrafo Segundo. A comissão de recurso será composta por três membros
titulares e um suplente, não participantes da comissão de seleção, pertencente ao corpo
docente da UNIRIO e com titulação mínima de mestre

Parágrafo Terceiro. O Curso de Pós-Graduação /a/o sen.çu em Endocrinologia
poderá ter até um ingresso anual.

Art.20 0s candidatos aprovados e classificados no processo seletivo devem
atender ao calendário e às formalidades de matrícula previstos em edital

Título Vlll - Do Regime Escolar

Art.21 0 crédito é a unidade de medida do trabalho acadêmico e corresponde a
15 horas de atividades dç aulas, seminários, pesquisas teóricas/práticas, estudo dirigido,
entre outros.

Art.22 A carga horária do Curso de Pós-Graduação /a/o senso em
Endocrinologia é expressa em créditos na forma proposta pelo Regimento Geral dos
Cursos de Pós-Graduação /a/o se/zsz{ da UNIRIO e compatível com o seu sistema
acadêmico informatizado.

Título IX - Do Sistema de Avaliação,
Do Aproveitamento de Estudos / .r./

Art.23 As avaliações serão realizadas da seguinte fomlaiêllltr:à:dté o
desenvolvimento das disciplinas os alunos realizarão seminários e/ou ao final de cada
disciplina será realizada prova escrita.

AN.24 Será considerado aprovado o aluno que obtiver nota mínima de 7(sete)
em todas as disciplinas, considerando-se que as avaliações valem de 0 (zero) a lO (dez).

/
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Parágrafo Primeiro. Não será aceito aproveitamento de estudos feitos pelo
aluno em cursos de pós-graduação./aro se/z.çu em outra instituição de

r.' ' '
ensino superior,

ressalvando aqueles realizados na UNIRIO. ' ' '''''
Parágrafo Segundo. Para aproveitamento de estudos feitos na UNIRIO serão

considerados nota mínima de 7(sete) para a disciplina, considerando-se que as
avaliações valem de 0(zero) a lO(dez). ' '' '

'1
Título X- Do Sistema de Orientação

Art.25 Estão aptos a orientar e coorientar os TCCs os docentes Mestres e
Doutores credenciados pelo Colegiado do Curso.

Parágrafo Único. Os docentes credenciados pelo Colegiada do curso que não
detenham os títulos de Mestre ou Doutor poderão unicamente coorientar os TCCs.

Art.26 0 processo de orientação será realizado da seguinte comia: O Aluno no
segundo ano da pós-@aduação em Endocrinologia estará apto para realizar a disciplina
de TCC na qualo mesmo poderá escolher um tema. orientador e desenvolver o seu Trabalho
de Conclusão de Curso

Título XI - Do Trabalho de Conclusão de Curso

Art 27 0 Trabalho de Conclusão de Curso pode ser apresentado nas seguintes:

Art.28 0s alunos matriculados deverão entregar a versão Hlnal do TCC à
coordenação do curso dentro do prazo estipulado no calendário académico constante no
edital de seleção, não podendo ultrapassar 60 dias após a integralização dos créditos
conforme estabelece o Regimento Geral dos Cursos de Pós-Graduação /afo sen.ça.

Art.29 Respeitando-se o estabelecido pelo Regimento dos Cursos de Pós-
Graduação /a/o .çensu da UNIRIO, a Comissão Avaliadora será formada por, no
mínimo, 2 (dois) examinadores, sob a presidência do orientador, portadores de título de
Doutor ou de Mestre, que emitirão parecer escrito e atribuirão nota de 0 (zero) a lO

ez

Art.30 Não haverá defesa do TCC

Título X -- Da Clertificação

Art.31 0s certiâlcados obtidos em cursos de especialização não
certificados de especialidade.
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Art.32 Para a obtenção do Certificado de Conclusão de Curso, o aluno deve
Cursar todas as disciplinas descritas no histórico escolar, obter nota mínima de
7,0(sete), apresentar TCC, uma cópia escrita e outra online; no caso de artigo apresentar
submissão do artigo a revista científica.

Art.33 0 Certificado de Conclusão de Curso será acompanhado do respectivo
Histórico Escolar, do qual constará:

1 - Relação de disciplinas, carga horária e nota obtida pelo aluno, nome e
qualificação dos professores que efetivamente ministrarão o curso;

11 - Período e local em que o Curso foi realizado e sua duração total, em horas de
efetivo trabalho acadêmico;

[ll - Títu]o do TCC, nota e/ou conceito obtido;

IV - Declⓑação de que o Curso cumpriu todas as disposições da Resolução
vigente do Conselho Nacional de Educação, relativas aos cursos de Pós-Graduação /a/o

V - Indicação do ato legal de credenciamento da UNIRIA

Título XI Do Deslizamento

Art. 34 Será desligado do Curso de Pós-Graduação /a/o .çerzsu o aluno que:

1 - não realizar inscrição em disciplina nos períodos determinados de acordo com
a estrutura do Curso;

11 - não obtiver o total de créditos obrigatórios exigidos dentro do prazo de
duração do Curso;

111 - for reprovado em uma disciplina ou outro componente curricular;
IV - ultrapassar o limite de prazo para a apresentação e entrega da versão anal

do TCC, conforme estipulado no Calendário Acadêmico previsto no Regulamento do
Curso e conforme o Regimento Geral dos Cursos de Pós-Graduação /a/o .çen.çz/;

V - estiver inadimplente, quando houver cobrança de mensalidade;

VI - receber pena de deslizamento do Curso ao final de processo disciplinar por
infringir o Regimento Geral da UNIRIO, o Regimento Geral dos Cursos de Pós-
Graduação /aro sezzszz ou o Regulamento do Curso, assegurado o direito à ampla defesa.

Art. 35 0 deslizamento de alunos dos Cursos de Pós-Graduação /afo senso será
homologado pelo Colegiada do Curso e deverá ser imediatamente notificado ao discente
e à PROPGPI/DPG.

Parágrafo único. O deslizamento deverá ser lançado no Sistema Académico tão
logo o mesmo seja deferido.
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Título Xll- Disposições Finais

Art. 36 0s casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Colegiado do
curso em conjunto com a Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - PROPGPL

CONSEPE. 37 Este Regulamento entrará em vigor na data de sua aprovação pelo

'\
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Anexo l

Pratica ambulatorialem Diabetes   480 (32)

Inovação Tecnológica em Diabetes
Mellitus

180 (12)  
Prática ambulatorialde Inovação
Tecnológica em Diabetes Mellitus   270 (18)

Tireóide l 180 (12)  
Tireóide 2 180 (12)  

Prática ambulatorialem Tireóide l   210 (14)

Prática ambulatorialem Tireóide 2   210 (14)

Endocrinologia Pediátrica 180 (12)  
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arga horária totaldo curso: 61

Totalde créditos do curso: 408

Módulo didático e Pedagógico e
Metodologia da pesquisa

240 (16)  
Neuroendocrin olo gia 180 (12)  
Prática ambulatorialem

Neuroendocrin elogia   270 (18)

Prática Laboratoriale Provas
Funcionais em Endocrinologia   240 (16)

Disciplina de Adrenal 180 (12)  
Prática ambulatorialem Adrenais   270 (18)

Gõnadas 180 (12)  
Prática ambulatorialem Gõnadas   270 (18)

TCC   480 (32)


